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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível o pro-
cesso abaixo:
CONCORRÊNCIA “ELETRÔNICA”: Nº 001/2026; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE DO JARDIM ANGÉLICA, NESTE MUNICÍPIO; Edital 
Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br  Entrar No Link: Licitações - Concorrência Eletrônica - Lei 
14.133/21 - 2026);  www.novobbmnet.com.br; PNCP - Portal Nacional de Contratações Públi-
cas - hƩps://www.gov.br/pncp/pt-br : RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 
HORAS DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2026; ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01 HORAS DO 
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026;  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 08:10HORAS 
DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS 
DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.novobbmnet.com.
br  “ACESSO IDENTIFICADO” - Deverão os licitantes Įcarem cientes para acompanhamento de 
eventuais alterações até a data marcada para abertura.
Publique-se

Leme, 06 de Fevereiro de 2026
ELISA LEME DE ARRUDA

SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR,

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

DIAS 11/02/2026 E 12/02/2026 ÀS 13:30
122 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

NUMEROS DOS CHASSIS
B267524; B196491; B252095; G220472; B047851; ZA00148; A000536; K235935; 2178755; A013252; 
C442671; 1051771; Z212582; Z219433; 4A23378; Z180207; ZJ25630; M619992; D809874; M208337; 
L014282; N371750; HT201675; G344608; 4A53483; A814300; 2L95911; M033206; A002000; A008053; 
YH86190; 8039255; J940126; 8410935; 8310188; B108971; B103251; B504041; B527211; j137859; 
K346398; T522690; J003781; 826334; B200994; G183492; VE49013; B2011922; N46103; B4610675; 
2067523; U856492; E232105; 2U16622; Z202310; B108968; 8065601; J095091; T026990; J655327; 
3255241; Z116375; J515899; P007358; J496685; T019802; P556713; U000905; G064713; 9021536; 
P084543; 2056447; G231749; P051985; 8616332; S560286; P034213; 8589482; S621472; 8024093; 
C148786; 4015452; 5517380; C189529; A041781; M072797; P008764; G0390703; M018061; 
1115REM; 8454483; G529823; N029681; 8698081; C161104; 5290894; 2201277; P042651; P010333; 
1143961; R117140; J198266; B559372; A481917; G529942; G237911; B133825; C687512; C661325; 
B533377; C674281; J476111; G006844; J095036; H050088; B531120; A314260; L476579; LP11452; 
P025659.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS DE 
IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA 
DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA 
E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO 
DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. 
AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP. TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 - PROCESSO SEI 154.00011866/2025-77
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo, realizará procedimento licitatório,  
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, de FORNO MICROONDAS E EQUIPAMENTOS 
DE REFRIGERAÇÃO, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Constitui objeto do pregão, a aquisição de equipamentos de laboratório, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos. Data da Sessão Pública: 
23/02/2026. Horário: 09h00min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico  
www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem  
como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais  
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
CNPJ nº 63.025.530/0020-77

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90001/2026 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00000751/2026-38

A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob nº: 90001/2026 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 09/02/2026 a partir das 08h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 24/02/2026 às 09:30, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio  
www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 09/02/2026, além da página do GOV,  
citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda.
CNPJ/MF 00.970.934/0001-56 - NIRE 35.218.126.301

37ª Alteração e Consolidação do Contrato Social realizada em 31 de julho de 2023
(i) Magna SeaƟng Inc., sociedade organizada e existente de acordo com as leis da Província de Ontário, com sede em 
337, Magna Drive, Aurora, Ontário, L4G 7K1, Canadá, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 05.716.210/0001-02, neste ato representada por seu procurador, Marcel de Melo 
Santos, brasileiro, advogado, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de IdenƟdade nº 
24.368.630-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 166.477.038-02, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
na Avenida Ibirapuera, nº 2120, Conjuntos 214, 215 e 216 do Condomínio Contemporary Tower, Bairro Indianópolis, 
CEP 04028-001, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com procuração registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 386.626/22-4 em sessão de 15 de agosto de 2022 (“Magna”); (ii) 2004188 
Ontario Inc., sociedade organizada e existente de acordo com as leis da Província de Ontário, com sede em 337, 
Magna Drive, Aurora, Ontário, L4G 7K1, Canadá, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.716.211/0001-49, neste ato repre-
sentada por seu procurador, Marcel de Melo Santos, acima qualiĮcado, com procuração registrada na JUCESP sob 
o nº 386.629/22-5 em sessão de 15 de agosto de 2022 (“2004188” e, em conjunto com Magna, as “Sócias”); únicas 
sócias da Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 00.970.934/0001-56 e NIRE nº 35.218.126.301, com sede na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Miguel Melhado Campos, s/n, km 79,5, lado esquerdo, bairro Moinho, CEP 13288-003, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (‘’JUCEMG’’) sob o nº 31.204.795.724, em sessão de 19 de 
outubro de 1995, e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (‘’JUCESP’’) sob o nº 35.218.126.301, em sessão de 
12 de março de 2003, e úlƟma alteração contratual na Junta Comercial do Estado de São Paulo (‘’JUCESP’’) sob o nº 
254.970/23-0, em sessão de 24 de julho de 2023, têm entre si justo e contratado o seguinte: 1. Da Incorporação da 
Sociedade Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda. 1.1. As sócias, acima qualiĮcadas, neste ato, decidem, sem quais-
quer reservas ou ressalvas, aprovar o “Protocolo e JusƟĮcação de Incorporação da Olsa Brasil Industria E Comércio 
Ltda. pela Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., celebrado em 31 de julho de 2023, que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento como Anexo I (“Protocolo e JusƟĮcação”), segundo o qual propôs-
-se a incorporação da Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda., Sociedade Empresária Limitada, com sede na Avenida 
Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, registrada na JUCESP sob o nº 35215922874, em seção de 26 de outubro de 1999, inscrita no CNPJ sob nº 
03.479.456/0001-74 (“Incorporada”), pela Sociedade Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., (“In-
corporadora”). 1.2. Na sequência, as sócias, aprovam a nomeação e contratação da Bahia & Kósio Assessoria Contábil 
Ltda (auditores)., inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº SP-027374/O-0 e no 
CNPJ sob o nº 11.439.505/0001-73 (“Empresa Avaliadora”) para a elaboração do Laudo de Avaliação do valor contábil 
do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de Avaliação”), composto pela totalidade dos seus elementos aƟvos e 
passivos escriturados e avaliados de acordo com as práƟcas contábeis adotadas no Brasil. 1.3. A empresa Avaliadora 
declarou: (i) não possuir qualquer conŇito ou comunhão de interesses, real ou potencial, com as Sociedades e seus 
sócios ou no tocante à própria incorporação, e (ii) que os sócios e administradores das Sociedades não praƟcaram 
qualquer ato que possa ter compromeƟdo o acesso, a uƟlização ou conhecimento de informações, bens, documen-
tos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das respecƟvas conclusões. 1.4. As sócias aprovaram, 
por unanimidade, o Laudo de Avaliação apresentado pela Empresa Avaliadora que passa a fazer parte integrante 
do presente instrumento como Anexo II (“Laudo de Avaliação Contábil”), segundo o qual o patrimônio líquido da 
Incorporada, em 01 de julho de 2023 (“Data-Base”), foi avaliado posiƟvamente em R$ 108.678.104,93 (cento e oito 
milhões, seiscentos e setenta e oito mil, cento e quatro reais, e noventa e três centavos). 1.4.1. Para todos os Įns 
legais e Įscais, os resultados operacionais da incorporada relaƟvos ao período de 01/07/2023 até o registro dos atos 
societários que formalizarão a incorporação passarão a integrar englobadamente os resultados da incorporadora e 
no caso das variações patrimoniais, serão tratados como se ocorressem no patrimônio da própria sociedade incor-
poradora. Os saldos das contas contábeis da incorporada, credoras e devedoras, representaƟvas dos seus aƟvos e 
passivos, passarão para os registros contábeis da incorporadora. 1.5. Ato conơnuo, as sócias, neste ato, decidem, 
sem quaisquer reservas ou ressalvas, aprovar a incorporação da Sociedade “Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda”, 
nos termos do Protocolo e JusƟĮcação (“Protocolo e JusƟĮcação”) e do Laudo de Avaliação (“Laudo de Avaliação 
Contábil”). 1.6. Em virtude das sócias da Incorporadora (“Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda”) 
e da Incorporada (“Olsa Brasil Industria E Comércio Ltda”) serem idênƟcas, foi feita a soma do capital social das 
empresas Incorporadora e Incorporada, após foi divido o valor total em quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, Įcando assim distribuída:

Sócias Nº de quotas deƟdas Valor nominal (R$)

Magna SeaƟng Inc. - 99,99% 450.083.225 R$ 450.083.225,00
2004188 Ontario Inc. - 0,01% 181 R$ 181,00
Total 450.083.406 R$ 450.083.406,00

1.7. Em decorrência da deliberação acima, Įca exƟnta a Sociedade Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda., com sede 
na Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, Município de São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo, registrada na JUCESP sob o nº 35215922874, em seção de 26 de outubro de 1999, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.479.456/0001-74, com a sucessão dos seus bens, direitos e obrigações a ơtulo universal pela Magna do Brasil 
Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., acima qualiĮcada, conforme os arƟgos 1.116 a 1.118 do Código Civil e o 
arƟgo 227 da Lei nº 6.404/76, com efeitos a parƟr desta data, começando a operar como Magna do Brasil Produtos 
e Serviços AutomoƟvos Ltda - CNPJ 00.970.934/0009-03, Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 
09890-003, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 1.8. Por Įm, as sócias autorizam a adminis-
tração da Sociedade a praƟcar todo e qualquer ato necessário para efeƟvar a incorporação ora aprovada, bem como 
adotar todas as medidas necessárias para promover a exƟnção da Sociedade, incluindo, sem limitação, os devidos 
registros perante as autoridades competentes. 1.9. Em vista da deliberação mencionada no item 1.6. acima, o ArƟgo 
6° do Contrato Social da Sociedade, passa a vigorar com a seguinte redação: “ArƟgo 6º - O capital social, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 450.083.406,00 (quatrocentos e cinquenta milhões oitenta e três 
mil quatrocentos e seis reais), representado por 450.083.406 (quatrocentos e cinquenta milhões oitenta e três mil 
quatrocentas e seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias:

Sócias Nº de quotas deƟdas Valor nominal (R$)
Magna SeaƟng Inc. - 99,99% 450.083.225 R$ 450.083.225,00

2004188 Ontario Inc. - 0,01% 181 R$ 181,00

Total 450.083.406 R$ 450.083.406,00

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas ambas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 2. Alteração de Endereço das Filiais de São Bernar-
do do Campo/SP - 2.1. As sócias decidem, por unanimidade, alterar o endereço da Įlial inscrita sob CNPJ inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 00.970.934/0009-03 e com registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
nº 35.906.387.654, de: Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Sala 01, Bairro Planalto, CEP 09890-003, Município de 
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, para: Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-
003, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 3. Inclusão do Número de CNPJ e NIRE no Endere-
ço da Filial de Jarinu / SP - 3.1. As sócias decidem, por unanimidade, incluir o número do CNPJ e NIRE de Jarinu / SP 
de: em Jarinu, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Alberto Tofanin - JAR 01Q, 5000, Unidades Autônomas 07 
e 08 do Ediİcio C, Parque Industrial Gaia Sirius, Bairro do Pinhal, CEP 13240-000, a qual exercerá a aƟvidade de (ix) 
descrita no ArƟgo 4° do objeto social da sociedade; para: em Jarinu, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Alber-
to Tofanin - JAR 01Q, 5000, Unidades Autônomas 07 e 08 do Ediİcio C, Parque Industrial Gaia Sirius, Bairro do Pinhal, 
CEP 13240-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE n° 3590659803-5 e no CNPJ/MF sob o nº 00.970.934/0010-
47, a qual exercerá a aƟvidade de (ix) descrita no ArƟgo 4° do objeto social da sociedade. 3.2. Em vista das delibera-
ções mencionadas nos itens 2.1 e 3.1 acima, o item 3 e 4 do Parágrafo 2° do ArƟgo 4° do Contrato Social da Socieda-
de, passam a vigorar com a seguinte redação: “ArƟgo. 4º - A sociedade tem por objeto as seguintes aƟvidades: [...] 
Parágrafo 2°- A sociedade tem as seguintes Įliais: [...] 3) em São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Aveni-
da Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE n° 
35.906.387.654 e no CNPJ/MF sob o nº 00.970.934/0009-03, a qual exercerá a aƟvidade (i), (iii), (iv), (v), (vi), (vii), 
(viii), (ix), (x) e (xi) descrita no ArƟgo 4° do objeto social da sociedade. 4) em Jarinu, Estado de São Paulo, na Estrada 
Municipal Alberto Tofanin - JAR 01Q, 5000, Unidades Autônomas 07 e 08 do Ediİcio C, Parque Industrial Gaia Sirius, 
Bairro do Pinhal, CEP 13240-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE n° 3590659803-5 e no CNPJ/MF sob o 
nº 00.970.934/0010-47, a qual exercerá a aƟvidade de (ix) descrita no ArƟgo 4° do objeto social da sociedade.” 4. 
Inclusão da Filial de Jarinu / SP na Divisão LighƟng - 4.1. As Sócias decidem incluir a Įlial de Jarinu - SP na Divisão 
LighƟng. 4.2. Em vista da deliberação mencionada no item 4.1 acima, o item (c) do ArƟgo 5° do Contrato Social da 
Sociedade, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “ArƟgo 5º - As operações da sociedade serão realizadas 
através de três Divisões Operacionais, cada uma delas com aƟvidades e estabelecimentos especíĮcos da sociedade, a 
saber: a) Divisão Mechatronics & Mirros: compreende o estabelecimento atualmente operado como sede da socieda-
de em Vinhedo - SP; e b) Divisão SeaƟng: compreende os estabelecimentos de São Paulo - SP e Camaçari - BA. c) Divi-
são LighƟng: compreende o estabelecimento de São Bernardo do Campo - SP e Jarinu - SP.” 5. Consolidação Contrato 
Social - 5.1. Diante das alterações acima, os Sócios resolvem não apenas alterar as Cláusulas acima mencionadas, 
como também consolidar a redação do Contrato Social, revogando o anterior, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Contrato Social Consolidado da Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda. Capítulo I - De-
nominação, Lei Aplicável, Sede, Foro e Prazo de Duração - ArƟgo. 1º - A sociedade empresária limitada opera sob a 
denominação de Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda. e rege-se pelo presente Contrato Social, 
pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas, e, supleƟvamente, pela Lei das Sociedades por Ações. 
ArƟgo. 2º - A sociedade tem sede e foro jurídico em Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rodovia Miguel Melhado 
Campos, s/n, km 79,5, lado esquerdo, bairro Moinho, CEP 13288-003. Parágrafo Único. A sociedade poderá, por de-
liberação das sócias, abrir, transferir e/ou encerrar Įliais no Brasil ou no exterior. ArƟgo. 3º - A sociedade tem prazo 
de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto Social da Sociedade, da Sede e Filias - ArƟgo. 4º - A sociedade tem 
por objeto as seguintes aƟvidades: i. Fabricação, montagem e venda de mecanismos, componentes e peças para 
automóveis, incluindo fechaduras, sistemas de travamento, espelhos retrovisores, assentos, estruturas de assentos, 
faróis, luminárias, equipamentos de iluminação, artefatos de material de plásƟco e aplicação de Ɵnta e verniz em 
peças plásƟcas; ii. Prestação de serviços de engenharia; iii. Prestação de serviços de engenharia automoƟva e dese-
nhos técnicos; iv. Desenvolvimento de produtos automobilísƟcos; v. Desenvolvimento e revenda de máquinas, ferra-
mentas, moldes e disposiƟvos; vi. Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, ferramentas, 
moldes e disposiƟvos; vii. Comércio por atacado de peças automoƟvas e acessórios novos para veículos automotores; 
viii. Comércio atacadista de produtos siderúrgicos, metalúrgicos e de plásƟcos, exceto para construção. ix. Serviços 
combinados de escritórios e apoio administraƟvo. x. Compra, venda ou cessão do uso de direitos de propriedade in-
dustrial e intelectual em geral; xi. Representação e parƟcipação de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, por 
conta própria ou de terceiros; xii. AƟvidades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espe-
cíĮca; xiii. Assessoramento, consultoria, suporte técnico e manutenção em tecnologia da informação; xiv. Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; e xv. Consultoria em tecnologia da informação. 
Parágrafo 1° - A sede da sociedade localizada no município de em Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rodovia Miguel 
Melhado Campos, s/n, km 79,5, lado esquerdo, bairro Moinho, CEP 13288-003, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.970.934/0001-56 e NIRE nº 35.218.126.301, a qual exerce as aƟvidades (i), (ii), (iii), (iv), (v), (vi), (vii), (viii), (ix), (x) 
e (xi) descritas no ArƟgo 4° do objeto social da sociedade. Parágrafo 2°- A sociedade tem as seguintes Įliais: 1) em São 
Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Nazaré, nº 1139, 1º andar, CEP 04263-100, inscrita no Registro de 
Empresas sob o NIRE n° 35.903.455.578, CNPJ/MF sob o nº 00.970.934/0003-18 e Inscrição Estadual sob o nº 
148.518.775.115, a qual exerce as aƟvidades (ii), (iii), (iv), (v), (vi), (ix), (x), (xi), (xii), (xiii), (xiv) e (xv) descritas no ArƟ-
go 4°; e 2) em Camaçari, Estado da Bahia, na Rua B4, s/nº, sala 01, Polo Plast, CEP 42801-617, inscrita no Registro de 
Empresas sob o NIRE n° 29.901.018.141, no CNPJ/MF sob o nº 00.970.934/0006-60 e na Inscrição Estadual sob o nº 
012.851.058, a qual exerce as aƟvidades (v), (vi) e (ix) descritas no ArƟgo 4°. 3) em São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, inscrita no Registro de Empre-
sas sob o NIRE n° 35.906.387.654 e no CNPJ/MF sob o nº 00.970.934/0009-03, a qual exercerá a aƟvidade (i), (iii), (iv), 
(v), (vi), (vii), (viii), (ix), (x) e (xi) descrita no ArƟgo 4° do objeto social da sociedade. 4) em Jarinu, Estado de São Paulo, 
na Estrada Municipal Alberto Tofanin - JAR 01Q, 5000, Unidades Autônomas 07 e 08 do Ediİcio C, Parque Industrial 
Gaia Sirius, Bairro do Pinhal, CEP 13240-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE n° 3590659803-5 e no CNPJ/
MF sob o nº 00.970.934/0010-47, a qual exercerá a aƟvidade de (ix) descrita no ArƟgo 4° do objeto social da socieda-
de. Capítulo III - Divisões Operacionais - ArƟgo 5º - As operações da sociedade serão realizadas através de três Divi-
sões Operacionais, cada uma delas com aƟvidades e estabelecimentos especíĮcos da sociedade, a saber: a) Divisão 
Mechatronics & Mirros: compreende o estabelecimento atualmente operado como sede da sociedade em Vinhedo 
- SP; e b) Divisão SeaƟng: compreende os estabelecimentos de São Paulo - SP e Camaçari - BA. c) Divisão LighƟng: 

compreende o estabelecimento de São Bernardo do Campo - SP e Jarinu - SP. Parágrafo Único - Sempre que possível, 
nos contratos, procurações, documentos, cheques e em quaisquer outras obrigações celebradas ou incorridas pela 
sociedade, far-se-á constar a Divisão a que se referem, devendo ser assinados, preferencialmente, pelos administra-
dores responsáveis pela respecƟva Divisão. Capítulo IV - Capital Social - ArƟgo 6º - O capital social, totalmente inte-
gralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 450.083.406,00 (quatrocentos e cinquenta milhões oitenta e três mil 
quatrocentos e seis reais), representado por 450.083.406 (quatrocentos e cinquenta milhões oitenta e três mil qua-
trocentas e seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias:

Sócias Nº de quotas deƟdas Valor nominal (R$)

Magna SeaƟng Inc. - 99,99% 450.083.225  R$ 450.083.225,00 
2004188 Ontario Inc. - 0,01% 181  R$ 181,00 
Total 450.083.406  R$ 450.083.406,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas ambas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.” ArƟgo 7º - As quotas são indivisíveis em relação à 
sociedade e cada quota confere ao seu Ɵtular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das sócias. Parágrafo Único - 
Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto neste Contrato Social, as deliberações das sócias serão tomadas 
por sócia(s) representando, no mínimo, a maioria do capital social, inclusive a que dispuser sobre a transformação da 
sociedade em outro Ɵpo societário. ArƟgo 8º - A transferência, total ou parcial, de quotas do capital social, ou dos 
direitos relacionados a opção, para outra sócia ou sociedade controlada ou controladora das sócias será permiƟda 
sem o consenƟmento prévio, por escrito, da sócia majoritária. Parágrafo 1. A transferência, total ou parcial, de quotas 
do capital social ou dos direitos relacionados a opção aos demais terceiros não será permiƟda sem o consenƟmento 
prévio, por escrito, da sócia majoritária, a qual terá, em igualdade de preço e condições, prioridade na sua aquisição. 
Tal prioridade deverá ser exercida dentro de 30 (trinta) dias contados da data da oferta feita, por escrito, pela sócia 
alienante. Parágrafo 2. Caso o prazo de 30 (trinta) dias, acima mencionado, expire sem que tenham sido efeƟvamen-
te adquiridas todas as quotas oferecidas, a sócia autora da oferta poderá transferir a terceiros tais quotas não adqui-
ridas, desde que: (a) tal transferência seja efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial; (b) o terceiro a 
quem as quotas sejam cedidas ou transferidas seja aceito pela sócia majoritária; e (c) a cessão ou a transferência seja 
efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias contados do término do prazo de 30 (trinta) dias inicialmente dada à sócia 
majoritária. Se tais quotas não forem cedidas ou transferidas dentro do prazo e de acordo com as condições aqui 
estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo o procedimento acima descrito. Parágrafo 3. Para os efeitos 
deste arƟgo 7º, os “mesmos termos e condições” devem ser entendidos como aqueles que resultem em um mesmo 
desembolso Įnanceiro para a cedente, qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo anterior, para tanto 
corrigindo-se o preço inicial da oferta por índice que reŇita a efeƟva perda do poder aquisiƟvo da moeda nacional no 
período entre a oferta e a efeƟva aquisição. ArƟgo 9º - As quotas do capital social não poderão ser empenhadas ou 
oneradas por qualquer sócia sem a prévia e expressa anuência, por escrito, da sócia majoritária. Qualquer transação 
efetuada com violação deste disposiƟvo será ineĮcaz perante a sociedade. Capítulo V - Administração - ArƟgo 10º - A 
sociedade é administrada pelos Srs. (i) Agnaldo Cervone, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador de Car-
teira de IdenƟdade RG nº 6.816.685-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.046.428-93; residente e domiciliado 
em Vinhedo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rodovia Miguel Melhado Campos, s/n, Km 79,5, lado 
esquerdo, bairro Moinho, CEP 13288-003, na mesma cidade; (ii) Eduardo Luis Hildebrand Araujo, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, portador de Carteira de IdenƟdade RG nº 20.694.783-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
213.087.798-28, residente e domiciliado na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rodovia Miguel Melhado Campos, s/n, Km 79,5, lado esquerdo, bairro Moinho, CEP 13288-003; (iii) Marcelo Gime-
nes Torres, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de idenƟdade RG sob o nº 24.249.737-8 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 250.833.518-54, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Nazaré, 1139, 4º Andar, bairro Ipiranga, CEP 04263-100, na mesma cida-
de; designados Group General Manager, Group Controller, e Director South America respecƟvamente. Parágrafo 1º. 
Os administradores têm mandatos por prazo indeterminado e permanecerão em seus cargos até que venham a ser 
desƟtuídos e/ou subsƟtuídos por deliberação de sócia(s) representando, no mínimo, o quórum exigido por lei. Pará-
grafo 2º. O Sr. Agnaldo Cervone e o Sr. Eduardo Luis Hildebrand Araujo serão responsáveis pela gerência das aƟvida-
des das Divisões Mechatronics & Mirrors e LighƟng, devendo, preferencialmente, assinar os contratos, procurações, 
documentos, cheques e quaisquer outras obrigações celebradas ou incorridas pelas Divisões. Parágrafo 3º. O Sr. 
Marcelo Gimenes Torres será responsável pela gerência das aƟvidades da Divisão SeaƟng, devendo, preferencialmen-
te, assinar os contratos, procurações, documentos, cheques e quaisquer outras obrigações celebradas ou incorridas 
pela Divisão sempre em conjunto com um procurador a ser nomeado pelo representante legal da sócia estrangeira. 
Parágrafo 4º. Os administradores poderão receber uma remuneração, a ơtulo de “pró-labore”, que será Įxada por 
deliberação de sócia(s) representando a maioria do capital social e levada à conta de despesas gerais da sociedade. 
Parágrafo 5º. Os Diretores, observando o disposto no arƟgo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil, declaram, expressa-
mente, para os devidos Įns de direito, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vete, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema Įnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrên-
cia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ArƟgo 11º - Observado o disposto nos arƟgos 12 e 
13 deste Contrato Social, a sociedade será representada e obrigar-se-á: a) pela assinatura conjunta de quaisquer 2 
(dois) administradores; b) pela assinatura de qualquer 1 (um) dos administradores em conjunto com a assinatura de 
1 (um) procurador consƟtuído para representar a sociedade, este úlƟmo quando assim previsto no respecƟvo instru-
mento de mandato e somente na extensão dos poderes que nele se conƟverem; c) pela assinatura conjunta de 2 
(dois) procuradores consƟtuídos para representar a sociedade, quando assim previsto nos respecƟvos instrumentos 
de mandato e somente na extensão dos poderes que neles se conƟverem, ressalvado, entretanto, que tal represen-
tação conjunta da sociedade será válida apenas para assinatura ou autorização de cheques, ordens de pagamento, 
transferências eletrônicas ou outras transferências de recursos e outras transações associadas a contas bancárias da 
sociedade, limitadas a valores que não excedam, em reais, a quanƟa correspondente a USD 500.000,00 (quinhentos 
mil dólares); e d) pela assinatura isolada de qualquer 1 (um) dos administradores ou de um procurador consƟtuído 
para representar a sociedade, este úlƟmo quando assim previsto no respecƟvo instrumento de mandato e somente 
na extensão dos poderes que nele se conƟverem, ressalvado, entretanto, que tal representação individual da socie-
dade será limitada à assinatura de contratos de câmbio para as sócias; à práƟca de atos de roƟna perante reparƟções 
públicas, inclusive a Secretaria da Receita Federal, seus postos, inspetorias e agências; e representação da sociedade 
em juízo, podendo, inclusive, representar a sociedade como prepostos ou nomear prepostos. e) Todas as procurações 
outorgadas pela sociedade serão assinadas em conjunto por quaisquer 2 (dois) dos administradores; e/ou 2 (dois) 
procuradores ou representantes legais das sócias estrangeiras representando, no mínimo, a maioria do capital social, 
exceto nos casos de procurações outorgadas a advogados, para representação da sociedade em processos adminis-
traƟvos ou judiciais, que poderão ser assinadas individualmente por qualquer um dos administradores e poderão ter 
prazo de validade indeterminado, todas as demais terão prazo de validade determinado, podendo ser substabeleci-
das apenas nos casos e condições estabelecidos em cada uma delas. ArƟgo 12º - Os atos e operações abaixo relacio-
nados, como condição para sua validade, dependerão da autorização prévia e expressa, por escrito, de sócia(s) repre-
sentando, no mínimo, a maioria do capital social: a) aquisição, alienação, transferência, locação e/ou oneração, sob 
qualquer forma, de quaisquer aƟvos da sociedade; b) concessão de quaisquer créditos ou emprésƟmos para terceiros 
que não sejam empregados da sociedade; c) assinatura de quaisquer transações ou negócios entre a sociedade e 
seus sócios ou administradores, assim como com sociedades em que uma das sócias ou um dos administradores 
possua parƟcipação societária ou qualquer interesse, direta ou indiretamente, ou com sociedades em que um dos 
sócios ou um dos administradores faça parte da administração; d) a contratação ou alteração de planos de pensão ou 
beneİcios, individuais ou coleƟvos, concedidos aos funcionários da sociedade, que não sejam os beneİcios suple-
mentares usualmente concedidos aos funcionários (como por exemplo, seguro de saúde privado); e e) criar hipote-
cas, penhores e encargos ou outros ônus em relação às propriedades e/ou bens da Sociedade; f) emissão e aceitação 
de letras de câmbio, assinatura de notas promissórias e concessão de quaisquer garanƟas em nome da sociedade em 
favor de terceiros; g) abertura, transferência e/ou encerramento de contas bancárias em nome da sociedade; e 
h) contratação de quaisquer créditos ou emprésƟmos, emissão de ơtulos ou outros instrumentos Įnanceiros. ArƟgo 
13º - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praƟcados pelos administradores, 
por procuradores ou por empregados da sociedade que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da socieda-
de, tais como avais, Įanças, endossos e outras garanƟas em favor de terceiros, a menos que tais atos tenham sido 
prévia e expressamente autorizados por escrito, por sócia(s) representando, no mínimo, a maioria do capital social. 
Capítulo VI - Reunião das Sócias - ArƟgo 14º - As sócias reunir-se-ão sempre que o interesse social assim o exigir. 
Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação das sócias poderá ser Ɵda como validamente toma-
da, independentemente de realização de Reunião, se expressa mediante instrumento escrito, Įrmado por sócias re-
presentando a totalidade do capital social. Parágrafo 1. As Reuniões das Sócias serão convocadas por qualquer 1 (um) 
dos administradores e, nos casos previstos em lei, pelas sócias, através de carta registrada, fax ou aviso entregue 
pessoalmente, contra recibo, ambas as sócias, com a antecedência, mínima, de 8 (oito) dias. Considerar-se-á dispen-
sada a convocação quando ambas sócias comparecerem à Reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e Ordem do Dia. Parágrafo 2. As Reuniões das Sócias serão instaladas com a presença de Ɵtular(es) de 
quotas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e serão presididas e secretaria-
das por Presidente e Secretário escolhidos pela(s) sócia(s) presente(s). Parágrafo 3. Uma sócia poderá fazer-se repre-
sentar nas Reuniões das Sócias por outra sócia, por advogado ou qualquer pessoa que venha a indicar, mediante 
outorga de procuração, com especiĮcação dos atos autorizados, devendo a procuração ser levada a registro junta-
mente com a ata. Parágrafo 4. A sociedade manterá um livro de Atas das Reuniões das Sócias, no qual as Atas das 
Reuniões das Sócias serão lavradas. Capítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e DesƟnação dos 
Lucros - ArƟgo 15º - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1. Ao Įnal de cada 
exercício social serão preparados o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras exigidas por lei, as 
quais serão submeƟdas à apreciação das sócias, independentemente da realização de Reunião das Sócias. O lucro 
então veriĮcado terá a desƟnação determinada pela(s) sócia(s) representando, no mínimo, a maioria do capital so-
cial. Parágrafo 2. A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou de períodos inferiores, para Įns contábeis e de 
veriĮcação da situação Įnanceira da sociedade. O lucro então apurado poderá, por deliberação das sócias, ser distri-
buído entre as sócias ou capitalizado. Capítulo VIII - ConƟnuação da Sociedade - ArƟgo 16º - A reƟrada, a falência ou 
a recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer sócia não acarretará a dissolução da sociedade. Em qualquer 
destas hipóteses, as quotas da sócia que se reƟra, falida ou em recuperação judicial ou extrajudicial serão adquiridas 
pela sociedade, se as condições do momento assim permiƟrem, ou pela sócia remanescente, pelo valor contábil das 
quotas, apurado com base em balanço especialmente levantado para tal Įm. Tais quotas serão pagas em até 24 
(vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecuƟvas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data do levantamento do referido balanço patrimonial. Em qualquer hipótese, a sócia remanescente deverá, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, recompor o quadro social. Capítulo IX - Exclusão de Sócia - ArƟgo 17º - Por deli-
beração da sócia majoritária tomada em reunião especialmente convocada para esse Įm, a sócia minoritária poderá 
ser excluída da sociedade, por justa causa. A sócia minoritária deverá ser noƟĮcada com antecedência de, no mínimo, 
8 (oito) dias da data da realização da reunião para permiƟr o seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
Parágrafo Único - Uma vez aprovada a exclusão da sócia minoritária, suas quotas serão adquiridas pela sociedade, se 
as condições de momento assim permiƟrem, ou pela sócia majoritária, pelo valor patrimonial de referidas quotas, 
constante do úlƟmo Balanço Patrimonial levantado pela sociedade. Eventual pagamento devido será efetuado em até 
3 (três) parcelas, mensais e consecuƟvas, corrigidas monetariamente até seu efeƟvo pagamento de acordo com o 
índice então estabelecido pelas autoridades governamentais para reŇeƟr a desvalorização da moeda nacional no 
período. A sócia majoritária deverá recompor a sociedade com terceiros dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. Capítulo X - Liquidação - ArƟgo 18º - No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei 
será adotado e observado, com a nomeação, por sócia(s) representando, no mínimo, a maioria do capital social, de 
um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a liquidação. Capítulo XI - Alterações - ArƟgo 19º - Este 
Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer de seus arƟgos e a qualquer tempo, mediante deliberação de 
sócia(s) representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. A aprovação de sócia(s) repre-
sentando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social também será necessária para a deliberação 
sobre a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do seu estado de liquidação. E, por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na pre-
sença de 2 (duas) testemunhas. Vinhedo, 31 de julho de 2023. Sócias: Magna SeaƟng Inc. p.p. Marcel de Melo San-
tos; 2004188 Ontario Inc. p.p. Marcel de Melo Santos. Testemunhas: Nome: Lívia CrisƟne Furlan, RG nº 44.039.369-3 
SSP/SP, CPF/MF: 345.403.818-90; Nome: Jose Wilson Nobre, RG nº 10.107.166-8 SSP/SP, CPF/MF: 940.621.968-91.

Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda.
CNPJ nº 03.479.456/0001-74 - NIRE nº 35.215.922.874

21ª Alteração do Contrato Social
São Bernardo do Campo, 31 de julho de 2023. Pelo presente instrumento parƟcular, as partes abaixo: (i) Magna 
SeaƟng Inc., sociedade organizada e existente de acordo com as leis da Província de Ontário, com sede em 337, 
Magna Drive, Aurora, Ontário, L4G 7K1, Canadá, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 05.716.210/0001-02, neste ato representada por seu procurador, Sr. Marcel 
de Melo Santos, acima qualiĮcado, com procuração em fase de registro perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“Magna SeaƟng Inc.”); e (ii) 2004188 Ontario Inc. sociedade organizada e existente de acordo com 
as leis da Província de Ontário, com sede em 337, Magna Drive, Aurora, Ontário, L4G 7K1, Canadá, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.716.211/0001-49, neste ato representada por seu procurador, Sr. Marcel de Melo Santos, 
acima qualiĮcado, com procuração registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 496.620/20-4 
em sessão de 03 de dezembro de 2020 (“2004188 Ontario Inc.” e, em conjunto com Olsa S.p.A., as “Sócias”); 
Únicas sócias da sociedade denominada Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda. (“sociedade”), com sede na 
Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, Município de São Bernardo do Campo, Es-
tado de São Paulo, registrada na JUCESP sob o nº 35215922874, em seção de 26 de outubro de 1999, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.479.456/0001-74, e 20ª alteração do contrato social registrada na JUCESP sob o nº 197.274/23-
7, em seção de 17 de maio de 2023, têm entre si justo e contratado o que segue: 1. Da Incorporação da So-
ciedade pela Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda. 1.1. As sócias, acima qualiĮcadas, neste 
ato, decidem, sem quaisquer reservas ou ressalvas, aprovar o “Protocolo e JusƟĮcação de Incorporação da Olsa 
Brasil Industria e Comércio Ltda. pela Magna do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., celebrado em 
31 de julho de 2023, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento como Anexo I (“Protocolo e 
JusƟĮcação”), segundo o qual propôs-se a incorporação da Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda., Sociedade 
Empresária Limitada, com sede na Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, Muni-
cípio de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, registrada na JUCESP sob o nº 35215922874, em seção 
de 26 de outubro de 1999, inscrita no CNPJ sob nº 03.479.456/0001-74 (“Incorporada”), pela Sociedade Magna 
do Brasil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., (“Incorporadora”). 1.2. Na sequência, as sócias, aprovam a 
nomeação e contratação da Bahia & Kósio Assessoria Contábil Ltda (auditores)., inscrita no Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº SP-027374/O-0 e no CNPJ sob o nº 11.439.505/0001-73 
(“Empresa Avaliadora”) para a elaboração do Laudo de Avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da 
Incorporada (“Laudo de Avaliação”), composto pela totalidade dos seus elementos aƟvos e passivos escritura-
dos e avaliados de acordo com as práƟcas contábeis adotadas no Brasil. 1.3. A empresa Avaliadora declarou: (i) 
não possuir qualquer conŇito ou comunhão de interesses, real ou potencial, com as Sociedades e seus sócios 
ou no tocante à própria incorporação, e (ii) que os sócios e administradores das Sociedades não praƟcaram 
qualquer ato que possa ter compromeƟdo o acesso, a uƟlização ou conhecimento de informações, bens, do-
cumentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das respecƟvas conclusões. 1.4. As sócias 
aprovaram, por unanimidade, o Laudo de Avaliação apresentado pela Empresa Avaliadora que passa a fazer 
parte integrante do presente instrumento como Anexo II (“Laudo de Avaliação Contábil”), segundo o qual o 
patrimônio líquido da Incorporada, em 01 de julho de 2023 (“Data-Base”), foi avaliado posiƟvamente em R$ 
108.678.104,93 (cento e oito milhões, seiscentos e setenta e oito mil, cento e quatro reais, e noventa e três 
centavos). 1.4.1. Para todos os Įns legais e Įscais, os resultados operacionais da incorporada relaƟvos ao 
período de 01/07/2023 até o registro dos atos societários que formalizarão a incorporação passarão a integrar 
englobadamente os resultados da incorporadora e no caso das variações patrimoniais, serão tratados como se 
ocorressem no patrimônio da própria sociedade incorporadora. Os saldos das contas contábeis da incorpora-
da, credoras e devedoras, representaƟvas dos seus aƟvos e passivos, passarão para os registros contábeis da 
incorporadora. 1.5. Ato conơnuo, as sócias, neste ato, decidem, sem quaisquer reservas ou ressalvas, aprovar 
a incorporação da Sociedade “Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda”, nos termos do Protocolo e JusƟĮcação 
(“Protocolo e JusƟĮcação”) e do Laudo de Avaliação (“Laudo de Avaliação Contábil”). 1.6. Em decorrência da 
deliberação acima, Įca exƟnta a Sociedade Olsa Brasil Industria e Comércio Ltda., com sede na Avenida Álvaro 
Guimarães, nº 1100, Bairro Planalto, CEP 09890-003, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, registrada na JUCESP sob o nº 35215922874, em seção de 26 de outubro de 1999, inscrita no CNPJ sob nº 
03.479.456/0001-74, com a sucessão dos seus bens, direitos e obrigações a ơtulo universal pela Magna do Bra-
sil Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda., acima qualiĮcada, conforme os arƟgos 1.116 a 1.118 do Código Civil 
e o arƟgo 227 da Lei nº 6.404/76, com efeitos a parƟr desta data, começando a operar como Magna do Brasil 
Produtos e Serviços AutomoƟvos Ltda - CNPJ 00.970.934/0009-03, Avenida Álvaro Guimarães, nº 1100, Bairro 
Planalto, CEP 09890-003, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 1.7. Uma vez aprovada 
a incorporação pela Incorporadora, a Sociedade será exƟnta de pleno direito e a totalidade do seu patrimônio 
será transferida, a ơtulo universal, para a Incorporadora. 1.8. Por Įm, as sócias autorizam a administração da 
Sociedade a praƟcar todo e qualquer ato necessário para efeƟvar a incorporação ora aprovada, bem como ado-
tar todas as medidas necessárias para promover a exƟnção da Sociedade, incluindo, sem limitação, os devidos 
registros perante as autoridades competentes. E por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente 
o presente instrumento em 1 (uma) via, na presença de 02 (duas) testemunhas. São Bernardo do Campo, 31 
de julho de 2023. Magna SeaƟng Inc - p.p. Marcel de Melo Santos; 2004188 Ontario Inc p.p. Marcel de Melo 
Santos. Testemunhas: Nome: Lívia CrisƟne Furlan, RG nº 44.039.369-3 SSP/SP, CPF/MF: 345.403.818-90; Nome: 
Jose Wilson Nobre, RG nº 10.107.166-8 SSP/SP, CPF/MF: 940.621.968-91.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 - PROCESSO SEI 154.00001035/2026-78

O Instituto de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, realizará Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço, do tipo Menor Preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui 
objeto do pregão, a contratação de serviço de fretamento eventual de carro executivo da USP Campus São 
Carlos, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo 
de Referência. Data da Sessão Pública: 26/02/2026. Horário: 09h - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: 
Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital  
e seus anexos bem como o Termo de Referência e realizar o acompanhamento da publicação do contrato/ 
nota de empenho, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais www.usp.br/licitacoes, 
https://www.iau.usp.br/licitacoes/, www.imprensaoficial.com.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026
PROCESSO SEI 154.00013201/2025-06

A Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo, realizará licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por ÍTEM, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, a aquisição de equipamentos 
eletroeletrônicos, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 23/02/2026. Horário: 09h00min - 
Oficial de Brasília(DF). Local/Ambiente:Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os 
interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, 
gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e 
http://www.usp.br/licitacoes.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital n. 14/2026 - Pregão Eletrônico n. 13/2026 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PILHAS E BATERIAS, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada 
no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 
24/02/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 09/02/2026 através dos 
sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

Edital n. 212/2024 - Pregão Eletrônico n. 192/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TROCA DO PISO ESPORTIVO - CONTRATO 
FINISA Nº 0615.892-21, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada 
no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. A sessão de disputa de preços será no dia 
03/03/2026 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 09/02/2026 através dos 
sites: www.bnc.org.br e https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL: 001/2026
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA N° 01/2026
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA, PARA SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADA NA PRODUÇÃO DE HABITAÇÕES 
(APARTAMENTOS), NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - 
FAIXA URBANO 1.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07/04/2026 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, sem custo, no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira (www.limeira.sp.gov.br) ou mediante gravação em mídia. Nessa hipótese, 
o interessado deverá comparecer com mídia gravável à Secretaria de Habitação da 
Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-
feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro. Os documentos também poderão 
ser obtidos mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos) 
por folha, conforme o Decreto Municipal nº 314, de 28 de novembro de 2025.

Limeira, 06 de fevereiro de 2026
Robson Roberto Marchi

Secretaria Municipal de Habitação.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90009/2026-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo  

nº 024.00170171/2025-84, objetivando a Aquisição 

de medicamento em atendimento a Demandas Judi-

cial do DRS.XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº PE-90009/2026-DRS.XV, será no dia 23/02/2026, 

a partir das 09h00min, na Sala de Pregões da 

Sede do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros,  

nº 150 - Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São 

José do Rio Preto/SP. As informações estarão disponí-

veis nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br  

e http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90010/2026-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo  

nº 024.00172280/2025-36, objetivando a Aquisição 

de medicamento em atendimento a Demandas Judi-

cial do DRS.XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº PE-90010/2026-DRS.XV, será no dia 23/02/2026, 

a partir das 13h00min, na Sala de Pregões da 

Sede do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros,  

nº 150 - Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São 

José do Rio Preto/SP. As informações estarão disponí-

veis nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br  

e http://www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90011/2026-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 

de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 

do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo  

nº 024.00183058/2024-88, objetivando a Aquisição 

de medicamento em atendimento a Demandas Ad-

ministrativa do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 

Eletrônico nº PE-90011/2026-DRS.XV, será no dia 

23/02/2026, a partir das 13h00min, na Sala de Pre-

gões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio 

Quadros, nº 150 - Distrito Industrial Ulisses Guima-

rães - São José do Rio Preto/SP. As informações 

estarão disponíveis nos sítios http://www.e-negocios-

publicos.com.br e http://www.compras.sp.gov.br.

BEBROS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Extrato para publicação – art. 130, § 3.º, da Lei n.º 6.404/76. Data: 20.12.2024, às 10,00 horas; Local: 
Rua Sergipe, 686, apto. 51, São Paulo; Mesa Diretora: Presidente: Alfred Benatar e Secretária: Débora 
Shalem Benatar; Deliberações: a) Eleição de Diretoria; b) Aumento do capital social; c) Doação de Ações 
e aprovação do Instrumento Particular de Doação de ações; e) Consolidação do Estatuto Social; d) outros 
assuntos de interesse social. Tendo em vista as alterações havidas a Assembleia aprovou a Consolidação 
do Estatuto Social que passará a ter a seguinte redação: Artigo 1.º: denominação: Bebros Administração 
e Participações S/A; Artigo 2.º - Sede à Rua Sergipe, 686, apto. 51, São Paulo; Artigo 3.º - A sociedade 
tem por objeto social: a) Atividade de Agentes de investimentos em aplicações ¿nanceiras – CNAE 6612-
6/05; b) Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
CNAE – 7490-1/04; e c) A administração, compra e venda de bens próprios e a participação em outras 
empresas – holding de instituição não ¿nanceira – CNAE 6462-0/00; Artigo 5.º - O capital social é de R$ 
3.088.848,00 representado por 3.088.848 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor 
nominal; Artigo 7.º - Diretoria, composta de dois membros, de um Diretor Presidente e um Diretor Vice-
Presidente, com mandato de três anos; Artigo 10 – Competência do Diretor Presidente, isoladamente ou 
em conjunto com o Diretor Vice-Presidente, administrar todos os negócios sociais; Artigo 15 - A Assembleia 
Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o término do exercício 
social. Foram eleitos os seguintes Diretores: Diretor Presidente: Alfred Benatar e Vice-Presidente: Débora 
Shalem Benatar, que tomaram posse nos seus respectivos cargos. Os Diretores eleitos declaram que não 
estão incursos em qualquer penalidade de lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. A Assembleia 
foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. São Paulo, (aa) Alfred Benatar – Presidente – 
Débora Shalem Benatar – Secretária; Registrada na JUCESP sob nº 20.175/25-5, em sessão de 21.01.2025. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, a Pregão Eletrônico nº 
001/2026, que tem como objetivo a aquisição de insumos para pacientes diabéticos, o início 
da sessão de abertura será no dia 26/02/2026, as 09:00 horas. O edital poderá ser retirado na 
Assessoria em Gestão de Licitações, a Av. Siqueira Campos nº 1430, Paço Municipal, ou pelo 
site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas 
ainda através do fone 18 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os 
interessados, que encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, a Pregão 
Eletrônico nº 002/2026, que tem como objetivo a contratação de empresa para realização de 
exames ultrassonogra¿a e audiometria, o início da sessão de abertura será no dia 26/02/2026, 
as 13:30 horas. O edital poderá ser retirado na Assessoria em Gestão de Licitações, a Av. 
Siqueira Campos nº 1430, Paço Municipal, ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone 18 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto na Assessoria em Gestão de Licitações, a Concorrência Eletrônica nº 
003/2026, que tem como objetivo a contratação de empresa, por regime de empreitada global, 
para construção de 90 unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida, o início 
da sessão de abertura será no dia 05/03/2026, as 09:00 horas. O edital poderá ser retirado na 
Assessoria em Gestão de Licitações, a Av. Siqueira Campos nº 1430, Paço Municipal, ou pelo 
site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas 
ainda através do fone 18 3361-9100.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 06 de Fevereiro de 2026.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90025/2026, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA 
referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, do tipo menor 
preço, a realização da sessão pública será no dia 006/03/2026, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229
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